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O DR. CEZAR FIDEL VOLPI, MM. Juiz desta 6ª Zona Eleitoral, Circunscrição Eleitoral do Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, aos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 5 de
setembro de 2024, às 15 horas, na sede do Cartório da 6ª Zona Eleitoral, localizado na Rua
Odorilho Ferreira, n.º 135, nesta cidade, será realizada reunião para instalação da Comissão
Especial de Transportes para as Eleições 2024, dos municípios de Bataguassu e Anaurilândia,
com a finalidade de colaborar na execução dos trabalhos de transporte gratuito de eleitores, nos
termos da Lei n.º 6.091/74.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi
expedido este Edital, que será publicado no DJEMS e afixado no átrio do Cartório Eleitoral.
Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos dois dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e quatro. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Analista Judiciário, o digitei, conferi e
assino por determinação judicial (Portaria n. 1/2023 - TRE/ZE006).
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
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FISCAL DA LEI
: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
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REQUERENTE : MUNICIPIO DE ANAURILANDIA
ADVOGADO : MARCIA PALMEIRA DE OLIVEIRA PISANI (17009/MS)
TERCEIRO 
INTERESSADO

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
JUÍZO DA 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS
PETIÇÃO CÍVEL nº 0600277-67.2024.6.12.0006
PROCEDÊNCIA: ANAURILÂNDIA - MATO GROSSO DO SUL
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ANAURILANDIA
ADVOGADO: MARCIA PALMEIRA DE OLIVEIRA PISANI - OAB/MS17009
Juiz Eleitoral: Dr.(a) CEZAR FIDEL VOLPI
DESPACHO
Vistos.
Vista ao Ministério Público Eleitoral para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.
BATAGUASSU, na data da assinatura eletrônica.
Dr. CEZAR FIDEL VOLPI
Juiz da 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS

11ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRILHANTE

EDITAL Nº 21 - TRE/ZE011
O Exmo Sr Dr EVANDRO ENDO, Juiz eleitoral em substituição da 11ª Zona Eleitoral, RIO
BRILHANTE/MS ,

por força da Lei 9.504/97.

http://www.tre-ms.jus.br/
005178232615
Realce
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por força da Lei 9.504/97.
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024 O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) EVANDRO ENDO, Juiz(Juíza) da 011ª
Zona Eleitoral, RIO BRILHANTE/MS , por força da Lei nº 9.504/97. FAZ SABER a todos os que
virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, Fiscais e
Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados que, nos termos do art. 120 do Código
Eleitoral (Lei Federal nº 4.737/65), foram nomeados mesários abaixo relacionados, com os
respectivos números dos títulos e funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS
2024 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 91430 - RIO BRILHANTE

FUNÇÃO ESPECIAL

Função Eleitoral Inscrição Nome

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

XXXX6982XXXX JAILSON CESÁRIO DA SILVA

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

XXXX8640XXXX
AMABILE EDILENE MACIEL 
GONÇALVES

EDITAL Nº 20 - TRE/ZE011
O Exmo Sr Dr EVANDRO ENDO, Juiz eleitoral em substituição da 11ª Zona Eleitoral, RIO
BRILHANTE/MS ,
por força da Lei 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2024- primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 91430 - RIO BRILHANTE
Local de Votação: 1104 - CENTRO EDUCACIONAL CRIANÇA ESPERANÇA I

Seção: 73 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral

Inscrição Nome Inscrição Nome

1º 
SECRETÁRIO

XXXX3866XXXX
FERNANDA CRISTINA 
DA SILVA

XXXX0828XXXX
LUCAS MATEUS 
ACIOLI DA SILVA

Local de Votação: 1090 - CENTRO EDUCACIONAL CRIANÇA ESPERANÇA III

Seção: 81 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - 
MRV

XXXX6835XXXX
THAUANE COSTA 
RONDON

XXXX1578XXXX
ALESSANDRA 
CARDOSO DE SÁ

Local de Votação: 1023 - ESCOLA ESTADUAL FERNANDO CORRÊA DA COSTA

Seção: 5 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE 
MRV

XXXX1637XXXX
MURILO MARQUINI 
PORTO

XXXX1882XXXX
MATHEUS CUNHA 
LIMA
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